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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0112086-14.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da 
Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Renan de Vasconcelos Neves
AGRAVADO: Tarciso Cavalcanti de Mello, em causa própria

AGRAVO  INTERNO EM  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO
CÍVEL. CONCURSO PÚBLICO. PUBLICAÇÃO DA NOMEAÇÃO
POR  DIÁRIO  OFICIAL  E  INTERNET.  GRANDE  LAPSO
TEMPORAL  ENTRE  O  RESULTADO  DO  TESTE  E  O
CHAMAMENTO  DO  CANDIDATO.  INSUFICIÊNCIA  DO
MÉTODO  DE  COMUNICAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.

- Do STJ: “Muito embora não houvesse previsão expressa no
edital do certame de intimação pessoal do candidato acerca da
sua convocação, em observância aos princípios constitucionais
da  publicidade  e  da  razoabilidade,  a  Administração  Pública
deveria convocar pessoalmente o candidato, para que pudesse
exercer, se fosse de seu interesse, seu direito à nomeação e
posse”.  (AgRg  no  RMS  23467/PR,  Relatora:  Ministra  Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 15/03/2011,
publicação: DJe 25/03/2011).

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara Especializada Cível do Egrégio
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Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo interno.

O  ESTADO  DA  PARAÍBA  interpôs  agravo  interno  contra  a
decisão  monocrática  de  f.  257/259,  que  negou  seguimento  à  remessa
oficial e à apelação cível, esta interposta pelo ora agravante em face da
sentença proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, nos autos da ação de obrigação de fazer c/c antecipação de tutela
ajuizada por TARCISO CAVALCANTI DE MELLO, a qual julgou procedente o
pedido exordial (f. 225/228), ordenando ao réu que convocasse o autor
para realizar  matrícula  no curso de formação de Agente de Segurança
Penitenciária, em razão de aprovação em concurso público. 

No intuito  de  trazer  a  matéria  ao Colegiado,  o  agravante
argumenta,  em apertada  síntese:  1) o  cumprimento  dos  requisitos
constitucionais, face à observância da legalidade e da razoabilidade
da publicação do ato convocatório; 2) que devem ser respeitados os
princípios  da  vinculação  ao  edital,  da  eficiência,  da  legalidade,  da
razoabilidade, da proporcionalidade e da isonomia.

Pugna  o  agravante  pela  reconsideração  da  decisão
monocrática, ou, caso contrário, que seja o presente agravo interno
submetido ao crivo do órgão competente.

 É o breve relato.

 VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora

O  art. 557 do Código de Processo Civil faculta ao relator, em
caso de manifesta improcedência ou afronta a jurisprudência pacífica
deste ou de Tribunal Superior, negar provimento ao recurso, permissão
que se estende à remessa necessária, por força da Súmula 253 do STJ.

Nesse  contexto,  observo  que  a  decisão  monocrática  ora
recorrida  está  em plena  consonância  com jurisprudência  pacífica  desta
Corte de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça, conforme foi destacado
em seu texto.

A finalidade do referido dispositivo legal é justamente atender à
celeridade e à economia processuais, desafogando os tribunais dos
processos cuja matéria já é pacífica, de modo que sejam examinados pelo
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Colegiado somente os casos estritamente necessários. Assim, é medida
salutar que recursos contrários ao posicionamento consolidado nos
tribunais sejam julgados imediatamente pelo relator.

Portanto, não assiste razão ao agravante quando pretende
transpor a discussão a esta Câmara Cível, pois a conduta do relator
está abarcada pela lei processual civil, que lhe faculta decidir de
forma monocrática, e isso não configura cerceamento de defesa nem
violação ao devido processo legal. 

A propósito, destaco precedente do STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  DECIDIDO
MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR. APLICAÇÃO DO ART. 557
DO  CPC.  CABIMENTO.  […]  1.  De  acordo  com  o  art.  557  do
Código  de  Processo  Civil,  é  possível  ao  Relator  decidir  o
recurso,  com  fundamento  na  jurisprudência  dominante,  de
forma  monocrática,  não  ofendendo,  assim,  o  princípio  da
colegialidade.  Ademais,  consoante  orientação  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  confirmação  de  decisão  monocrática  de
relator  pelo  órgão  colegiado  supera  eventual  violação  do  art.
557 do CPC.1 

No mais, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
fundamentos, destacando trecho seu que interessa, in verbis:

Historiam os autos que o autor/apelado foi  aprovado no concurso
público realizado pelo Estado da Paraíba, para o cargo de Agente
Penitenciário, cujo resultado foi homologado em 02/10/2008, no qual
foi classificado em 1.267º lugar. 

Acontece  que,  no  dia  23/05/2012  foi  realizada  a  convocação,  via
Diário  Oficial  do  Estado,  para  preenchimento  das  vagas
remanescentes para o Curso de Formação de Agente de Segurança
Penitenciária e, como o demandante não efetuou sua matrícula, foi
eliminado do certame.

Propugnando  a  tese  de  que,  ante  a  passagem  de  grande  lapso
temporal  entre  a  prova  intelectual  e  a  convocação,  o  Estado  da
Paraíba deveria ter chamado os candidatos remanescentes por meio
de  carta  pessoal  ou  telegrama,  o  promovente  requereu  e  obteve
tutela  de  urgência  para  que  fosse  imediatamente  convocado  para
participar  do  Curso  de  Formação  de  Agente  de  Segurança
Penitenciária.

1 AgRg  no  REsp  1364443-MG  2012/0208824-6,  Relator:  Ministro  Og  Fernandes,  Julgamento:
01/04/2014, SEGUNDA TURMA, Publicação: DJe 25/04/2014.
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De  fato,  o  decurso  do  tempo  afastou  o  autor  da  obrigação  de
acompanhar  os  meios  eletrônicos  e  diário  oficial  acerca  de
informações sobre o concurso. Assim sendo, fazia-se necessária a sua
convocação pessoalmente.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a sua jurisprudência no
sentido de que caracteriza violação ao princípio da razoabilidade a
convocação  para  determinada  fase  de  concurso  público  apenas
mediante  publicação  do  chamamento  em  diário  oficial  e  internet
quando passado considerável lapso temporal entre a realização
ou a divulgação do resultado da etapa imediatamente anterior e a
referida convocação, uma vez que é inviável exigir que o candidato
acompanhe, diariamente, com leitura atenta, as publicações oficiais.

Cito precedentes nesse sentido:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  CONCURSO  PÚBLICO.
NOMEAÇÃO.  PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL E DIVULGAÇÃO NA
INTERNET.  LONGO  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO
RESULTADO  FINAL  DO  CONCURSO  E  A  NOMEAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE.  1.  Trata-se  na  origem  de  mandado  de  segurança
impetrado pela ora recorrente objetivando o seu direito de tomar posse
no  cargo  público  de  Educadora  Infantil  para  o  qual  concorreu,  ao
argumento de que foi nomeada, contudo, por não ter sido comunicada
pessoalmente, só tomou conhecimento de tal ato quando transcorrido o
prazo para a apresentação dos documentos.  2. É incontroverso que a
nomeação da recorrente foi publicada no sítio www.natal.rn.gov.br/sme,
na internet, e no Diário Oficial do Município, órgão de divulgação dos
atos do Poder Executivo Municipal, conforme previa o Edital do concurso.
Ocorre que transcorreu mais de um ano entre a nomeação (1º.1.2009 -
fl. 29) e a data em que foi publicada a homologação do resultado final do
certame (28.12.2007 - fl. 29). 3. Ora, caracteriza violação ao princípio da
razoabilidade a convocação para determinada fase de concurso público,
mediante publicação do chamamento em diário oficial  e pela internet,
quando passado considerável lapso temporal entre a homologação final
do certame e a publicação da nomeação, uma vez que é inviável exigir
que o candidato acompanhe, diariamente, durante longo lapso temporal,
as publicações no Diário Oficial e na internet. 4. E mesmo não havendo
previsão  expressa  no  edital  do  certame  de  intimação  pessoal  do
candidato  acerca  de  sua  nomeação,  em  observância  aos  princípios
constitucionais da publicidade e da razoabilidade, a Administração Pública
deveria, mormente em face do longo lapso temporal decorrido entre as
fases do concurso (mais de 1 ano), comunicar pessoalmente o candidato
sobre a nova fase, para que pudesse exercer, se fosse de seu interesse, o
exame médico. 5. Recurso especial provido.2

2 REsp 1308588/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/08/2012, DJe
22/08/2012.
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AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO
MEDIANTE  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL.  PRINCÍPIOS  DA
PUBLICIDADE  E  DA  RAZOABILIDADE.  NÃO  OBSERVÂNCIA.
PRECEDENTES. 1. Muito embora não houvesse previsão expressa
no edital do certame de intimação pessoal do candidato acerca
da  sua  convocação,  em  observância  aos  princípios
constitucionais  da  publicidade  e  da  razoabilidade,  a
Administração  Pública  deveria  convocar  pessoalmente  o
candidato, para que pudesse exercer, se fosse de seu interesse,
seu  direito  à  nomeação  e  posse.  2.  De  acordo  com  o  princípio
constitucional  da  publicidade,  insculpido  no  art.  37,  caput,  da
Constituição Federal, é dever da Administração conferir aos seus atos a
mais ampla divulgação possível, principalmente quando os administrados
forem  individualmente  afetados  pela  prática  do  ato.  Precedentes.  3.
Agravo regimental improvido.3

No mesmo direcionamento, destaco precedente desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO
PARA AGENTES PENITENCIÁRIOS - CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA -
CONSIDERÁVEL  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  O  RESULTADO  FINAL  E  A
CONVOCAÇÃO PARA AS DEMAIS FASES DO CONCURSO - PUBLICAÇÃO
NO  DIÁRIO  OFICIAL  -  IRRAZOABILIDADE  -  NECESSIDADE  DE
COMUNICAÇÃO  PESSOAL  -  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  -
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC -SEGUIMENTO NEGADO. -
Há  entendimento  pacífico  nesta  Corte  no  sentido  de  que  caracteriza
violação ao princípio da razoabilidade a convocação para determinada
fase de concurso público apenas mediante publicação do chamamento
em diário  oficial  quando passado considerável  lapso temporal  entre a
realização ou a divulgação do resultado da etapa imediatamente anterior
e a referida convocação, uma vez que é inviável exigir que o candidato
acompanhe, diariamente,  com leitura atenta,  as publicações oficiais-  .
Precedentes.  (STJ;  RMS  33.132;  Proc.  2010/0195225-1;  SC;  Segunda
Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques;  Julg.  01/12/2011;  DJE
09/12/2011) Vistos, etc.  -  DECISÃO: Assim, à vista das considerações
acima  ilustradas,  mormente  em  razão  da  jurisprudência  pacífica  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  desta  Egrégia  Corte,  nos  termos  do
art. 557,  caput,  do CPC,  nego  seguimento  aos  recursos,  mantendo  a
sentença em todos os seus termos.4

3 AgRg no RMS 23.467/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 15/03/2011,
DJe 25/03/2011.

4 Apelação/Reexame  Necessário  n.  0000389-02.2012.815.0121. ORIGEM:  Comarca  de  Caiçara.  Relator: Dr.
Ricardo Vital de Almeida , em substituição ao Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. p. 1. Diário de Justiça
do Estado da Paraíba (DJPB) de 30 de setembro de 2014.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675146/artigo-557-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675146/artigo-557-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC e na Súmula
253 do STJ,  nego seguimento à remessa necessária e ao recurso
apelatório,  para  manter  a  sentença  em todos os  seus termos.  (f.
257v/259).

Da análise do teor da decisão objurgada é possível concluir
que foi lançada em harmonia com decisões pacíficas desta Corte de
Justiça e do STJ, não merecendo qualquer retoque.

Destarte, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento  com  o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS  e com  o  Excelentíssimo  Doutor
GUSTAVO  LEITE  URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de julho de 2015.

                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                                       Relatora


